
Moção Nº 484/2025

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do(s) Vereador(s) que subscreve(m) este 

documento, aprovam Moção de Aplauso ao senhor Wanderson Mathias de Sousa, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade e ao exemplo de dedicação, 

competência e compromisso com o bem comum.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu vereador que subscreve este documento 
(e seus subscritores), aprovam Moção de Aplauso ao senhor Wanderson Mathias de Sousa, 
nascido em 1987 – Carapicuiba, São Paulo.

Vivi minha infância em Carapicuíba e, ao longo da vida, residi em três bairros de Itapevi: 
Suburbano, Rosimeire e Jardim São Carlos — onde moro desde os meus cinco anos de idade.

Sou casado com Viviane da Silva Volpato Sousa e pai orgulhoso de Heloisa Mathias, Wanderson 
Filho e Helena Mathias.

Minha família é meu maior motivo de gratidão e a razão pela qual sigo trabalhando e lutando todos 
os dias.

Meu interesse pela política nasceu através do meu pai. Lembro-me de acompanhá-lo nas ruas, 
coletando assinaturas para levar energia elétrica ao Jardim São Carlos — uma conquista que 
alcançamos juntos, com esforço e união.
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Foi com ele que aprendi o valor de ajudar o próximo e, com Jesus, o verdadeiro sentido de amar o 
próximo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de outubro de 2025. 

 

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=051307MTV3Y8PA7K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0513-07MT-V3Y8-PA7K
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